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O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, para fins do disposto no art. 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021, divulga a presente manifestação de interesse na obtenção de propostas adicionais de eventuais empresas interessadas, conforme o escopo abaixo:
	[bookmark: _Hlk78383648][bookmark: _Ref2164604]Especificação do serviço:
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de certificação digital e suporte técnico para autenticação, assinatura digital e verificação de documentos eletrônicos.
O software aplicativo responsável por executar o cálculo de Hash, deverá ser responsável por:
· Realização de Autenticação de Usuários em sistemas com o uso de certificados digitais ICP-Brasil;
· Assinatura e Co-assinatura de arquivos nos formatos PKCS#7 e PDF com Certificado Digital ICP-Brasil com ou sem Carimbo de Tempo;
· Verificação de arquivos assinados com múltiplas assinaturas;
Da certificação digital:
· O hardware criptográfico (token ou smart card e leitora de smart card) utilizado pela CONTRATANTE deverá ser de fabricante e modelo homologado pela ICP-BR ou diretamente pela CONTRATADA;
· Os certificados da hierarquia ICP-Brasil ou de Servidor (SSL) que se fizerem necessários serão adquiridos no mercado pela CONTRATANTE, seguindo recomendações técnicas da CONTRATADA.
Do suporte técnico:
· A CONTRATADA deverá manter atualizadas as versões de webservices para autenticação e assinatura digital, utilizadas para a prestação dos serviços;
· A atualização de versão e o suporte técnico deverão ser prestados durante a validade da licença na modalidade 8 x 5 (oito horas por cinco dias úteis), exceto feriados locais do domicílio da CONTRATADA e em feriados nacionais sem limite de chamadas por telefone fixo, celular, e-mail corporativo ou site na internet.
· A CONTRATADA deverá confirmar os chamados em até 48 (quarenta e oito) horas após a sua abertura e apresentar solução técnica para os chamados em até 72 (setenta e duas) horas após a sua confirmação.

	Prazo de execução:
	Período de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato administrativo, prorrogáveis na forma da Lei.

	Observação:
	Todos os custos com encargos, insumos, mão de obra e outras obrigações decorrentes da prestação do serviço correrão, inclusive quanto à implementação, por conta da futura empresa contratada, razão pela qual deverão estar contemplados no preço proposto.



		As empresas interessadas poderão enviar proposta para o e-mail licitacao@crcpr.org.br até o dia 1º/03/2023, sendo que a contratação será firmada com a detentora do menor preço dentre todas as propostas recebidas.
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